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EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0359/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: MAX DENIS LUSTOSA DA SILVA CPF: 935.xxx.
xxx-34
Fica Distratado por conveniência da Administração Pública, o 
TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO Nº 0359/2024, em todas as suas disposições, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde e MAX DENIS LUSTOSA 
DA SILVA do cargo de AUX. DE SERVICOS GERAIS. Os efeitos 
legais do presente instrumento de Distrato entrarão em vigor, 
a partir do dia 1º de abril de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso V, da Lei nº 2.392, 
por conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de abril de 
2026.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0074/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: ANA PAULA FAUSTINO DA SILVA CPF: 088.
xxx.xxx-33 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 
7741 – MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE 
DA FAMILIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I 
e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações 
c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas 
alterações VIGÊNCIA: 06 de abril de 2026 a 06 de abril de 
2027. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 01/04/2026.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de abril de 
2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 02/2026

Protocolo Eletrônico n° : 2026021007003 - Processo Admi-
nistrativo nº 2026006620. O MUNICÍPIO DE GURUPI/ TO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº   CR-2026.004-GPI-
-FMS, QUE TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
OFTALMOLOGIA AMBULATORIAL: CONSULTAS MÉDICAS, 
EXAMES PARA DIAGNÓSTICO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGI-
COS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HABILITADOS PELO 
MINISTÉRIO DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS, COM FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL NO ART. 79, I, DA, LEI Nº 14.133/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GURUPI-TO, ATRAVÉS SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CREDENCIADA: MEDIC FACIL 
CLINICA E LABORATORIO LTDA - CNPJ: 28.892.298/0001-00. 
DATA DAS ASSINATURAS: 01/04/2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LUANA NUNES GARCIA

CONTRATANTE

Câmara Municipal de Gurupi

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026

A Câmara Municipal de Gurupi – TO torna público aos inte-
ressados que fará realizar Dispensa de Licitação nº 007/2026, 
para contratação de empresa especializada para confecção 
e fornecimento de material gráfico institucional, destinado 
às atividades educacionais, eventos, programas e ações pe-
dagógicas da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Gurupi, condições e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, onde as especificações técnicas do serviço, descrição, 
quantitativos e forma de execução dos serviços constam no 
disposto dos itens 2 e 6 do Termo de Referência (anexo I).
Os interessados deverão acessar o Edital de Aviso de Licitação 
no endereço: https://sl1nk.com/af9f9mk ou pelo site da 
Câmara Municipal de Gurupi, e encaminhar proposta de 
preço até as 10:00h do dia 08 de abril de 2026, através do 
e-mail: cd@gurupi.to.leg.br. Ocasião em que ao final será se-
lecionada a proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento 
menor preço global. O processo é regido nos termos do art. 
75, II, da Lei nº. 14.133/21. Gurupi – TO, 01 de abril de 2026. 
Ivanilson da Silva Marinho, Presidente.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DA DISPENSA Nº 
005/2026

Proc. Adm. Nº 58/2026. Contrato nº 08- Contratante: 
Câmara Municipal de Gurupi/TO, inscrita no CNPJ/MF 
nº 00.237.537/0001-70, neste ato representado pelo 
Presidente Sr. IVANILSON DA SILVA MARINHO. Contratada: 
D DA SILVA LIMA SERVICOS, inscrita no CNPJ sob nº 
55.234.201/0001-45. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM AUTOMOTIVA 
PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GURUPI PELO PERÍODO DE 12 MESES. Fundamento legal: 
Art. 75; inc. II da Lei 14.133/21. Dotação orçamentária: 
0001.0101.01.031.0040.2108, Elemento de despesa 3.3.90.39. 
Valor total de R$ 51.264,00 (cinquenta e um mil duzentos e 
sessenta e quatro reais). Ass.01/04/2026. Ivanilson da Silva 
Marinho. Presidente da Câmara Municipal de Gurupi.


